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Registro de doses aplicadas do Nirsevimabe

O registro das doses aplicadas de nirsevimabe 0,5 mL e 1,0 mL deve ser realizado
obrigatoriamente nos seguintes sistemas de informação:

a) Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI):

As doses aplicadas deverão 
ser registradas com o perfil de 

acesso:

Operador Estabelecimento 
de Saúde

Hospitais, maternidades, policlínicas, serviço privado e 
unidades que não fazem parte da Atenção Primária com 
serviços de vacinação.

https://acesso.saude.gov.br/login
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https://si-pni.saude.gov.br/#/login



Registro de cadastro (CNS) – SI-PNI
Cartão Nacional de Saúde (CNS)
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b) e-SUS APS PEC – Prontuário Eletrônico do Cidadão
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b) e-SUS APS PEC – Prontuário Eletrônico do Cidadão

Outras doses e Imunobiológicos.



Registro de cadastro (CNS) – e-SUS APS
Cartão Nacional de Saúde (CNS)

Atenção: Para que o PEC envie ou 
atualize os dados no CADSUS, é 

necessário configurar o certificado com 
o serviço habilitado e fazer o login no 

gov.br. Entre em contato com o 
Administrador Municipal da instalação
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O registro das doses aplicadas de nirsevimabe 0,5 mL e 1,0 mL deve ser realizado
obrigatoriamente nos seguintes sistemas de informação:

c) e-SUS APS CDS – Ficha de vacinação
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d) Sistemas de informação próprios ou de terceiros.

O registro de doses aplicadas deverá ser realizado em sistema 
de informação integrado à Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), 
considerando o modelo informacional do Registro de Imunobiológico 
Administrado em Rotina (RIA-R).

https://servicos-datasus.saude.gov.br



Resumo da regra de entrada de doses 
aplicadas do Nirsevimabe

Código do 
Imunobiológico

Nome do Anticorpo 
Monoclonal Estratégia Descrição da Dose Sigla Dose

115 Nirsevimabe 0,5ml Especial Profilaxia/Tratamento com 1 unidade P/T1

116 Nirsevimabe 1,0ml Especial Profilaxia/Tratamento com 1 unidade P/T1

116 Nirsevimabe 1,0ml Especial Profilaxia/Tratamento com 2 unidades P/T2

115 Nirsevimabe 0,5ml Serviço Privado Profilaxia/Tratamento com 1 unidade P/T1

116 Nirsevimabe 1,0ml Serviço Privado Profilaxia/Tratamento com 1 unidade P/T1

116 Nirsevimabe 1,0ml Serviço Privado Profilaxia/Tratamento com 2 unidades P/T2

O tipo de dose refere-se à quantidade de seringas utilizadas, P/T1 - 1 Seringa e P/T2 - 2 Seringas 



Registro de doses aplicadas do Nirsevimabe



Disseminação das Aplicações



Regras para registros vacinais

O DPNI também enfatiza a relevância da avaliação sistemática do registro vacinal nos diversos
sistemas que alimentam a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), seguindo as diretrizes presentes
no SIMPLIFIER.NET e a Portaria GM/MS nº 5.663/2024.

Regras de 
nomenclatura

Regras de 
entrada de dados

Atualização 
das regras

Regras de 
cobertura



Contatos:

pni.goias@goias.gov.br

62 3201-7882


